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DECRETO LEGISLATNO Nº 05197 iZ.} 
A PR OVADO / 

Sala das ,~ões). .1lJ2~ / __ <J_J No.meia Comissão de Estudos e Revisão na 

___ _______ (j: __ 'ÇD..f?~· . ~et1ernOordgânCi~a MuMnici~a! el dRGegime~to 
Presidente a amara umc1pa e uaçm. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ no uso de 
suas atribuições legais e: ' 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a revisão na Lei Orgânica 
do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover regularidades no 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaçuí, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão de Estudos e Revisão na 
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Guaçuí, os vereadores abaixo: 
Alvany Gomes de Siqueira 
Antônio Joaquim de Faria 
Aroldo Montoni Ferreira 
Carloman Paulo Thiebaut 
Ivan Viana de Oliveira 
Lorival Dutra Miranda 
Vanderson Pires Vieira 

Artigo 2° - Os vereadores escolherão entre si um Presidente, um Relator e um 
Secretário, os demais figurarão como membros e obedecerão o disposto no 
Regimento Interno específico, que será editado pela Comissão no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões; 

Guaçuí-ES, 17 de junho 1997. 

~ ~ , \ 
FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
de Guaçuí 


